
MITOS VERDES

RESÍDUO DO MÊS

“Posso abandonar RCDs em terras, na via 
pública, junto dos contentores de deposição 
ou no interior dos mesmos.”

Falso. É proibido, no decurso de qualquer tipo 
de obras ou operações de remoções de 
entulhos, abandonar ou descarregar terras e 
entulhos em vias e outros espaços públicos do 
município ou em qualquer terreno privado, 
sem prévio licenciamento municipal e 
consentimento do proprietário.

Os Resíduos de Construção e Demolição (RCD) 
podem ser triturados e reutilizados como base 
para novas construções, reduzindo o uso de maté-
rias-primas, o impacto ambiental e promovendo a 
economia circular na construção.

SABIA QUE...?

AGOSTO 2025daqv@oeiras.pt

NÚMERO VERDE DO AMBIENTE 800 201 205

fotografia

Os RCD incluem betão, madeira, metais e até 
resíduos perigosos como amianto. A recicla-
gem começa na obra, com separação na 
origem. Empresas licenciadas fazem a triagem, 
valorização e reciclagem destes resíduos. 

O grande objetivo é reduzir o envio de mate-
riais para aterro e promover a economia circu-
lar. A valorização pode transformar resíduos 
em novos materiais ou energia, contribuindo 
para construções mais sustentáveis.

Os serviços municipais recolhem 
gratuitamente resíduos de 
construção e demolição até 1m3, 
devidamente acondicionado em 
sacos Big-Bags com alças, mediante 
solicitação pelo Número Verde 800 
201 205 ou através do correio 
eletrónico daqv@oeiras.pt (não 
aplicável a comércio e serviços).

COMO SE RECICLA 
OS RCD EM PORTUGAL

Resíduos de construção e 
demolição

Para deposição de grandes 
quantidades de resíduos de 
construção e demolição deve 
ser requisitado um recipiente 
próprio junto de empresas 
especializadas.
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